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SIMPLES. EXCLgSAo. CONSTATACAO DE DEBITO COM
EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA. VALIDADE.

A existéncia de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou
com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal cuja exigibilidade
ndo esteja suspensa € circunstancia impeditiva para a permanéncia no Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.

Relatério

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo e

adoto o relatério produzido pela DRJ/BHE:

A empresa acima qualificada, optante pelo Simples Nacional, foi excluida deste
regime por forca do ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF/FOR N° 2533988,
DE 1° DE SETEMBRO DE 2017 (fls. 19), em virtude de possuir débitos com a
Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa, elencados a fls. 20.

Ciente de sua exclusdo em 20 de setembro de 2017 (fls. 27), a contribuinte
apresentou em 27 de setembro de 2017 contestagdo a fls. 2 a 3.

Alega que o ato de exclusdo em razdo da existéncia de débitos ndo tem amparo
na Lei Complementar n°® 123/2006. Aduz que a exclusdo praticamente condena a
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 SIMPLES. EXCLUSÃO. CONSTATAÇÃO DE DÉBITO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA. VALIDADE.
 A existência de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal cuja exigibilidade não esteja suspensa é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.  
 
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/BHE:
A empresa acima qualificada, optante pelo Simples Nacional, foi excluída deste regime por força do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/FOR N° 2533988, DE 1° DE SETEMBRO DE 2017 (fls. 19), em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa, elencados a fls. 20.
Ciente de sua exclusão em 20 de setembro de 2017 (fls. 27), a contribuinte apresentou em 27 de setembro de 2017 contestação a fls. 2 a 3.
Alega que o ato de exclusão em razão da existência de débitos não tem amparo na Lei Complementar n° 123/2006. Aduz que a exclusão praticamente condena a empresa ao fracasso e que a pena imposta é desarrazoada. Destaca que o recurso administrativo suspende a exigibilidade do débito tributário.
A fls. 34 a 37, a unidade de origem prestou as seguintes informações:
Em consulta aos sistemas da Receita Federal do Brasil, verifica-se que os débitos causadores da exclusão contestada continuam em cobrança, conforme fls. 23-26, assim como os débitos inscritos na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que, até a presente data, se encontram ativos (fls. 28-33).
A manifestação de inconformidade foi indeferida pela DRJ/BHE, conforme acórdão n. 02-97.872, de 29 de Janeiro de 2020 (e-fl. 40), ementado da seguinte forma:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2017
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO.
Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte que possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa.
Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 51), no qual reitera os argumentos e fundamentos expendidos em sede de Manifestação de Inconformidade.
Ao final, requer o provimento do recurso.
É o Relatório do necessário. 
  
Conselheiro Aílton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito 
O Recorrente foi excluído do Simples Nacional a partir de 01/01/2018, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/FOR n° 2533988 (e-fls. 4), ante a constatação de débitos com exigibilidade não suspensa, os quais apresentavam a seguinte composição (e-fls. 5):

A exclusão de que cuida o artigo 1º do ADE DERAT/SPO n° 3686524 tem por fundamento legal o inciso V do art. 17, inciso I do art. 29, inciso II do caput e § 2º do art. 30 da Lei Complementar n8 123, reproduzidos em sequência (destaques deste relator):
Lei Complementar nº 123/2006
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
 I -(...)
 (...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
VI -(...)
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
(...)
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
I - (...)
§ 2o A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo Comitê Gestor.
(...)
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou
(...)
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
I - (...)
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;

Da leitura do trecho destacado, observa-se que é lícita a exclusão de contribuintes do Simples que possuam débitos com exigibilidade não suspensa ao tempo da exclusão. 
Constata-se que efetivamente o Recorrente não regularizou os débitos motivadores da exclusão do Simples no prazo de 30 dias da ciência do Ato Declaratório Executivo que o excluiu do sistema de tributação simplificado.
O Recorrente não contesta a existência dos débitos, mas insurge-se contra a suposta falta de previsão legal para a exclusão.
Em que pese o inconformismo do Recorrente, não lhe assiste razão.
O motivo e a base legal da exclusão constam do artigo 1º do Ato Declaratório Executivo DERAT/SPO n° 3686524, visto alhures, bem como o prazo para regularização dos débitos, previsto no artigo 4°, reproduzido na sequência:

Portanto, a exclusão do contribuinte foi feita de acordo com os ditames legais reguladores do ato administrativo.
Considerando que o Recorrente não trouxe nenhum argumento capaz de demonstrar equívoco na decisão recorrida, decido mantê-la por seus próprios fundamentos, valendo-me do §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999 c/c o §3º do art. 57 do RICARF.

Dispositivo 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva  
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empresa ao fracasso e que a pena imposta é desarrazoada. Destaca que 0 recurso
administrativo suspende a exigibilidade do debito tributario.

A fls. 34 a 37, a unidade de origem prestou as seguintes informaces:

Em consulta aos sistemas da Receita Federal do Brasil, verifica-se que 0s
débitos causadores da exclusdo contestada continuam em cobranga, conforme fls. 23-
26, assim como os débitos inscritos na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que,
até a presente data, se encontram ativos (fls. 28-33).

A manifestacdo de inconformidade foi indeferida pela DRJ/BHE, conforme
acorddo n. 02-97.872, de 29 de Janeiro de 2020 (e-fl. 40), ementado da seguinte forma:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2017
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSAO.

N&o poderdo recolher os impostos e contribuicdes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte que possuir débitos
com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntéario (e-fls. 51), no qual reitera
os argumentos e fundamentos expendidos em sede de Manifestacao de Inconformidade.

Ao final, requer o provimento do recurso.
E o Relatdrio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para aprecia¢ao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

Mérito
O Recorrente foi excluido do Simples Nacional a partir de 01/01/2018, por meio

do Ato Declaratorio Executivo DRF/FOR n° 2533988 (e-fls. 4), ante a constatagdo de débitos
com exigibilidade ndo suspensa, 0s quais apresentavam a seguinte composicgéo (e-fls. 5):
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DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos do Simples Nacional

Periodo da Saldo Periodo de Saldo Periodo de Saldo Pariodo de Saldo Pariodo de Saldo
Apuracio Davedor* Apuragio Davedor¥ Apuracio Devador* Apuragdo Deveador* Apuracio Devador *

w1014 5,384, 38 GLAZO0LE 1.204, 85 0d/201e 4,908, 41 3/t 5,940, 29 Hd/201E [ P
-1 T 0,400, 20 GESPOLE T,kAl, 17 07204 Fodeg, Y AP01E b, 174,70 LTI T fia,im
tube e d e 1,498, o TlidIle Ho4l%, e 12/ dulbn G0k, 40 wlsraid [T EEYANN] [ T

04/2017 13.392,07 04/2017 T.381,95 - - - - - -

* Us débitos na Seeretaria da Reeeita Federal do Rrasil estio relacionados com o valor do saldo devedor originario. ou seja, sem os acréscimos legms

Débitos Fazendsrios

P;:i:::i:‘ Vdﬁ:‘:i;n?m Nosa do Iribute c:::{i,c:‘ Salde Davedort I:::: ;u?u N::x:..?
G1006/2014 - “‘“""""’:.R‘A’"’”'“ 4406 151,88 - -
01/07/2014 - P“'W'ﬂ'};\ HULTR 1406 114, 9¢ - -
n1/08/7014 - Pms—;;k-‘\ HULTA 4406 108,42 - -
01/09/2014 - mtx.ks-;‘t;P-A MULTA 1406 124,76 - -
017102814 - FomasTD - MuLTA 4406 238, 18 - -
0241172014 - *“'“"‘5':1,“;"”“”‘ 4406 227, 82 -
el/1n/2a4 - Pt:.ms;‘n”-:‘uu'_r.ﬂ. 4408 404, 40 - -
0n UL 2015 - PWEF;HULTA 4406 304, 82 - -
02/uZ/2015 - vcms;r'sr;a HULTA 4406 285,51 - -

* O3 débitos na Sceretaria da Receita Federal do Brasil estdo relacionados com o valor do saldo devedor origindno, ou seja, sem os acréscimos legais

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Débitos Fazenddrios

Numero de Valox Nimerc de Valer Nimero de Valor
Inacricdo Consolidado* Inscri¢io Consolidado* Inascrigho Consolidado¥
0412001443 82,786,548 30612004110 2,080,133 30514002841 3.839,.21
3OL1N002 28R é. 780,44 30416006125 AE9, 559,09 30417005672 F-MPE R3]

* (5 debitos fazendirios inscritos em Divida Ativa da Unido na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional estdo relacionados com o valor do saldo devedor
consolidado, isto ¢. com 08 acréscimos legais.

A exclusdo de que cuida o artigo 1° do ADE DERAT/SPO n° 3686524 tem por
fundamento legal o inciso V do art. 17, inciso | do art. 29, inciso Il do caput e § 2° do art. 30 da
Lei Complementar n® 123, reproduzidos em sequéncia (destaques deste relator):

Lei Complementar n° 123/2006

Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢cBes na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte:

1-(.)
(.)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Sequro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa;

VI -(..)




Fl. 4do Ac6rddo n.° 1002-002.189 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10380.728140/2017-29

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples
Nacional dar-se-a4 quando:

| - verificada a falta de comunicacao de excluséo obrigatoria;

()

Art. 30. A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicagéo
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-a:
I-(.)

§ 2° A comunicacéo de que trata o caput deste artigo dar-se-a na
forma a ser estabelecida pelo Comité Gestor.

(..)

Il - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das
situacOes de vedacao previstas nesta Lei Complementar; ou

(..

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de
pequeno porte do Simples Nacional produzird efeitos:

I-(.)

(..

IV - na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar, a partir do ano-calendario subsegiiente ao da
ciéncia da comunicacao da exclusdo;

Da leitura do trecho destacado, observa-se que € licita a exclusao de contribuintes
do Simples que possuam débitos com exigibilidade nao suspensa ao tempo da excluséo.

Constata-se que efetivamente o Recorrente ndo regularizou os débitos
motivadores da exclusdo do Simples no prazo de 30 dias da ciéncia do Ato Declaratorio
Executivo que o excluiu do sistema de tributacéo simplificado.

O Recorrente ndo contesta a existéncia dos débitos, mas insurge-se contra a
suposta falta de previséo legal para a exclus&o.

Em que pese o inconformismo do Recorrente, ndo lhe assiste razéo.

O motivo e a base legal da exclusdo constam do artigo 1° do Ato Declaratorio
Executivo DERAT/SPO n° 3686524, visto alhures, bem como o prazo para regularizacdo dos
débitos, previsto no artigo 4°, reproduzido na sequéncia:

Art. 42 Caso a totalidade dos debitos da pessoa juridica seja regularizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data da ciéncia deste ADE, ou mesmo antes da data de ciéncia, a exclusdo tornar-se-& automaticamente sem efeito,
ressalvada a possibilidade de emissdo de novo ADE devido a outras pendéncias porventura identificadas, conforme
disposto no § 22 do art. 31 da Lei Complementar n? 123, de 2006, e § 12 do art. 84 da Resolugdo CGSN n? 140, de 2018.

Portanto, a exclusdo do contribuinte foi feita de acordo com os ditames legais
reguladores do ato administrativo.

Considerando que 0 Recorrente ndo trouxe nenhum argumento capaz de
demonstrar equivoco na decisdo recorrida, decido manté-la por seus proprios fundamentos,
valendo-me do 81° do art. 50, da Lei n® 9.784/1999 c/c 0 83° do art. 57 do RICARF.
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Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo integralmente a decisao de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



